
NOTA: NOTA: Proposta de Plano de Estudos aprovada pela CAE da A3ES de acordo com o Decreto-Lei n.º 9-A/2025, de 14 de fevereiro (regime jurídico da habilitação 
profissional para a docência na educação pré-escolar e nos ensinos básico e secundário). 

 

 

                               Mestrado em Educação Pré-Escolar 
         Ano Letivo 2025/2026 – 1º Ano / 1º Semestre 

       TN 

              

9H 
 

10H 
 

11H 
 

12H 
 

13H 
 

14H 
 

15H 
 

16H 
 

17H 
 

18H 
 

19H 
 

20H 
 

21H 
 

22H 

Segunda 

         Organização 
e Gestão 

dos 
Contextos 
Educativos 

Áreas de Experiência e 
de Conteúdo na 

Educação de Infância: 
Temas Aprofundados 

Didática da 
Matemática na 

Educação de Infância 
21:15m - 23:15m 

Terça 

         

Didática do Conhecimento 
do Mundo na Educação de 

Infância 

Didática da Linguagem 
Oral e Abordagem à 

Escrita 

 

Quarta 

 
 
 

        
Desenvolvimento Curricular 

na Educação de Infância 
   

Quinta 

 
 
 

             

Sexta 

 
 
 

 
 
 
 

            



 
Nota: Ao horário acrescem as horas de Orientações Tutoriais, cuja calendarização será acordada com os docentes das diferentes UC’s. 

 
 

                                                               Mestrado em Educação Pré-Escolar 
                                                                                            Ano Letivo 2025/2026 – 2º Ano / 1º Semestre 
                                                                                                                   TN 

  

9H 
 

10H 
 

11H 
 

12H 
 

13H 
 

14H 
 

15H 
 

16H 
 

17H 
 

18H 
 

19H 
 

20H 
 

21H 
 

22H 

 
Segunda 

         Seminário de 
Investigação 

Educacional de 
Apoio ao RF 

Prática de Ensino 
Supervisionada III: 
Jardim de Infância 

 

 
Terça 

         

    

 

 
Quarta 

 
 
 

        

  
Educação e 

Envolvimento 
Parental 

 

 

 
Quinta 

 
 
 

        

    

 

 
Sexta 

 
 
 

 
 
 
 

            

  Período de realização da componente prática (Estágio) da Unidade Curricular de Prática de Ensino Supervisionada III – Jardim de Infância, a articular com a Coordenadora do   
Mestrado. 


